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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
ContmCÜJSD Administrativo TriIJutluio

Conselho de Recursos Tributdritm
}c. C8mara de Julgamento

o loSResolução N •.•......•••.../2004
Sesslo: 45a Ordinária de 05 de abril de 2004.
Processo de Recurso N°: 1/3457/2002
Auto de Infraçlo N°: 11200208526
Recorrente: Valter Rubens Holanda Fernandes
Recorrido: Célula de Julgmnento la InltAncia
Relator: José Gonçalves Feitosa

EMENT A: ICMS - OMISSÃO DE SAíDAS - Auto
de Inftaçlo NULO. Existência de vício formal no
procedimento de fiscalizaçlo. Impedimento dos autuantes
para a prática do ato. Decisão com base no artigo 32. da
Lei rf 12.732/97. Decisão por maioria de votos.
comrariamente ao parecer da douta POE.

RELATÓRIO

Consta doAuto de lrifraçi!o. lavrado contra a empresa' Valter Rubens Holanda Fernandes:

"Falta de emissio de dOCUDlelltofiscal, quando se tratar de operação acobertada pOl' Neta
Fiscal Modelo 1 ou IA eloo Sirie"D" (COIISlIDIid.) - Omis.ãode Saídas. Após Levantamento
Quantitativo de E.toque de Mercadorias constatam. uma omissão de saídas (produtos mjm. a
tributação normal).lDfonoaçôel allllplt!llll!lltares em anexo".

ICMS: RS 99-'28,65
Multa: RS 234.420,37

o autuante indica como dispositivo in:fiingidoos arts: 127~I~ art. 169, art. 174, art. 177 e
sugere como penalidade à prevista no artigo n° 878 inciso fi alfneaub", do Decreto 24.569/97.

o autuado apresenta defesa onde requer a nulidade processual, ocasilo em que expõe: "
estamos anexando cópia do Termo de Inicio de Fiscalização n° 2002.06925, onde comprova-se
que houve fiscalização no período, cabendo somente ao Secretário daF8Zendao direito de expedir
ordem de fiscalização para o referido perlodo. Sendo, portanto, nula a ordem. de serviço
2002.1434r'.



Por fim conclui que todos os atos praticados posteriormente não develilo surtir efeitos, tendo
em vista que o ato inicial estava eivado de vícios.

o processo foi encaminhado para.julgamento. A julgadora singular, diante da análise das
peças processuais decide pela PROCED~CIA da ação fIScal,.nllo acatando as razões trazidas
pelo impugnante afun de ilidir o feito fiscal.

A análise dajulgadora monocrática, observa tnJtar-se de duas ações fiscais distintas, que não
envolvem os mesmos fatos e os mesmos penodos. A primeira mere-se ao projeto de Diligência
Fiscal no período de 0110112000a 31/1212001 enquanto que, a.segunda ação fIScal refere-se a
Projeto Profundidade com Atualização de Estoque, referente ao perlodo de 01/01/2002 a
0210712002.

ojulgamento de la instAnciaratifica a cobrança da inicial.

A empresa é intimada, ingressando novamente nos autos, desta feita,. com apresentação de
recurso voluntáio.

Em sua peça recursal o autuado reconhece equivoco aprésentado na peça impugmiória,.
anexando, cópia do Termo de Inicio de Fiscalização n° 2002.06925, originado pela Ordem de
Serviço nO2002.10896, que ccmpreende o período fIScal de 01/0112002a 30/0412002, e o perlodo
fiscal da Ordem de Serviço nO2002.14341 é de 0110112002a 02107/2002.

Esclarece, ainda,.que a empresa,.no período fiscalizado era.de Pequeno Porte - EPP, não
sendo possuidora dos Livros Fisc:aisexigidos pelo agente fiscal autuante.

A autuada arglliu ter solicitado alteração no Regime de Recolhimento de EPP pa-a
NORMAL e que, os agentes do Fisco nlo considerarao o período em que ela estava sob o regime
deEPP.

Requer aNULIDADE da ação fiscal e a improcedGnciado auto de infração.

A douta Procuradoria Geral do Estado sugere, em pa-eeer alterado em sessão e presente aos
antos, a eonfmnaçao da decisao eondenatlria p-oferida pela la iJutADeia,.&fmiando a nulidade
argüida pela recorrente.

Éo relatório.



VOTO DO RELATOR

Consta na peça inaugural do presente processo, que a autuada efetuou saídas de seu
estabelecimento comercial de mercadorias desacompanhadas de do.cumentaçAofiscal no perlodo de
0112002 a 0712002, no montante de RS 586.050,94.

Consta no Anto de InfraçAoque o autuado infiíngiu o comando inserto no artigo 127,.1 , ~
169, 174, 177 do Decreto 24.569/97. que dispõe:

Como Dispositivos Infringidos o autuante aponta o Art. 878 m "b" do Decreto 24.569/97.

o autuado apresenta defesa na fase impugmtória e recurso voluntário após a decisAo
proferida pela la instAncia

Pelas considerações expostas, voto no sentido de, em grau de preliminm-, decl8l'1l"a
NULIDADE processual, acatando as razões apresentadas pelo recorrente) que só poderia ser
novamente fiscalizado mediante ato do Secretário da Fazenda ou por delegaçfto deste, mediante
emissio de Ordem de Serviço, conforme disciplina o art. 819 e ~ 3°do Decreto nO24.569/97 e nos
termos do art. 32 daLei Jt' 13.732/97:

Ar!. 32. !!J1oabsolutamente nulos os atos proticados por autoridade incompetente ou.
impedida, ou. com preteriçlJo de qualquer das garantias processuais constttudonaJs. devendo a
nulidade ser declarada de oficio pela autoridade julgadora.

Há que se declarar a NULIDADE processual, constatada a existência de vicio formal no
procedimento fiscaliutório face à inobservAnciade formalidades mpostas pela Legislaçlo para a
prátic:ado ato, desde a sua origem, por impedimento do agente autuante.

Éo voto.
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DECISÃO

V'lStos,discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: VALTER
RUBENS HOLANDA FERNANDES, e recorrido Célula de Julgamento la Instância.

RESOLVEM os membros da la Cbara do Conselho de Recursos Tributários, por
maioria de votos, em grau de preliminar, acata- a NULIDADE por impedimento do agente
antuante, nos tennos do voto do relator e contrariamente 80 parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado, alterado em sessão e presente aos autos. Votanm contrariamente à preliminar de
nulidade os conselheiros Manoel Ma-celo Augusto Marques Neto, Fernando Cezar Caminha
Aguiar Ximenes e Helena Lúcia Bandeira Fa-ias. Ausente o conselheiro Cristiano Marcelo Peres.

SALA DAS SESSOES DA l-
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortal

F enes
C NSE
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CONSELHEIRA
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DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
de maio de 2004.
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CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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